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PLANO DE TRABALHO  

1 - DADOS CADASTRAIS: 

  
 Órgão/Entidade Proponente 

  Município de São Vicente do Sul 

CNPJ 

87.572.079/0001-03 

Endereço: Rua General João Antônio, 1305, Centro 

 Cidade:  

São Vicente do Sul 

U.F.  

RS 

CEP:  

97420-000 

Fone:  

0800 000 4377 

  

Conta Corrente 

Conta aberta pelo Estado 
Banco 

Conta aberta pelo 

Estado 

Agência 

Conta aberta 

pelo Estado 

Praça de Pagamento 

Conta aberta pelo Estado 

Nome do Responsável:  

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

CPF: 

000.109.510-24 

C.I./Órgão Expedidor: 

 1082529239 SJS/RS 

Cargo:  

PREFEITO 

Função:  

Gestor Municipal 

 

Endereço:  

Rua General João Antônio, 1305, Centro 

CEP. 

97420-000 

Home Page:  

www.saovicentedosul.rs.gov.br 

E-mail:  

  splan@saovicentedosul.rs.gov.br 

                  

 

2 - OUTROS PARTÍCIPES: 

 

Nome: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 

Metropolitano (SEDUR) 

CNPJ/CPF 

 92.883.834/0001-00 

 

  

Endereço: 

Av. Borges de Medeiros, 1501, 19º andar - Porto Alegre - RS 

C.E.P. 

  90.119-900 

        

  

 

 

Licita
Máquina de escrever
ANEXO I
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3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

 
Título do Projeto: Período de Execução 

Pavimentação da Rua Antero Xavier (Trecho 3) Início 

(a partir da Publicação no DOE) 

Término 

18 Meses 

Identificação do Objeto: 

 

O objetivo do projeto é executar obras de pavimentação da Pavimentação da Rua Antero Xavier 

(Trecho 3), a partir da esquina com a Rua Gal. Osório, se estendendo em 360m em direção à Rua 

20 de Setembro.  

Os serviços se estenderão em 360m (Trezentos e Sessenta metros) em trecho de via com 

pavimento totalmente deteriorado, é uma via em que a camada de asfalto se desfez 

completamente. Em vez de uma estrada de terra natural, o que resta é uma superfície irregular, com 

fragmentos do antigo pavimento misturados à terra, buracos profundos, e grandes desníveis. Essa 

condição é muitas vezes pior do que uma estrada de terra, pois os resquícios da pavimentação 

criam uma superfície perigosa e imprevisível para o tráfego de veículos, onde receberá camada de 

base e revestimento em CBUQ. A este trecho fica compreendida entre a Rua 20 de Setembro e a 

Rua General Osório. A localização exata do trecho a receber melhorias é apresentada abaixo. 

 

Coordenadas Geográficas – Rua Antero Xavier 

Início 29°41'49.25"S 54°40'54.19"O 

Fim 29°41'52.39"S 54°41'6.87"O 

Fonte: GOOGLE EARTH, Agosto/2025 
 

 

Justificativa da Proposição: 

A pavimentação da Rua Antero Xavier (trecho T3), em São Vicente do Sul/RS, é uma necessidade 

urgente e estratégica com impacto direto na segurança, na educação e no desenvolvimento 

econômico local. Esta via, que conecta o centro da cidade ao Instituto Federal Farroupilha e ao 

Parque de Remates, é um eixo vital para o município. 

Atualmente, o trecho de 360 metros da Rua Antero Xavier, entre a Rua Gal. Osório e a Rua 20 de 

Setembro encontra-se em condições precárias, com o pavimento totalmente deteriorado. A 

superfície, cheia de fragmentos de asfalto, buracos profundos e grandes desníveis, é perigosa para 

veículos e pedestres. Essa situação causa transtornos diários, risco de acidentes e dificulta a 

circulação de todos que dependem dessa rota. 

A pavimentação desta via é mais do que uma melhoria de infraestrutura; é um investimento no bem-

estar e no futuro da comunidade. Ao garantir um acesso seguro e eficiente ao Instituto Federal, a 

obra incentivará o acesso à educação e a saúde, beneficiando o grande número de estudantes, 

professores e servidores que usam a rua diariamente. Além disso, a melhoria da mobilidade urbana 
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valorizará a região e contribuirá para o desenvolvimento ordenado da cidade. 

Benefícios para a Comunidade 

A execução desta obra trará benefícios imediatos e de longo prazo, impactando diretamente a 

qualidade de vida de todos: 

• Segurança e Acessibilidade: A pavimentação eliminará os buracos e desníveis, tornando a 

via segura para motoristas, ciclistas e pedestres. Isso reduzirá o risco de acidentes e facilitará 

o acesso de pessoas com mobilidade reduzida. 

• Melhoria da Saúde e Qualidade de Vida: A pavimentação controlará a poeira nos dias 

secos e a lama nos dias de chuva, melhorando a qualidade do ar e o ambiente para os 

moradores locais. 

• Valorização Imobiliária: A melhoria da infraestrutura da rua valorizará os imóveis da região, 

incentivando novos investimentos e contribuindo para o crescimento econômico do bairro. 

• Otimização do Fluxo de Veículos: Um pavimento em boas condições permitirá um tráfego 

mais fluído e rápido, reduzindo o tempo de deslocamento e o desgaste dos veículos. 

Portanto, a aprovação deste projeto não só resolverá um problema de infraestrutura, mas também 

cumprirá uma demanda social, garantindo um ambiente mais seguro, saudável e acessível para 

todos os moradores e a comunidade que utiliza este importante trecho. 
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4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE): 

 

 

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00): 
5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 

Código Especificação    

 Despesas Corrente Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

xx.xx.xx Pessoal Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

1 
Descrever todos os itens, item a item com 

quantitativo, com valor unitário de cada item 
R$ R$ R$ 

xx.xx.xx Material de Consumo Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

2 

Descrever todos os itens, item a item com 

quantitativo, com valor unitário de cada item  
R$  R$  R$  

xx.xx.xx Viagens, Transporte e deslocamento Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

3 Descrever todos os itens, item a item com 

quantitativo, com valor unitário de cada item  

R$ R$ R$ 

xx.xx.xx Serviços de Terceiro Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

4 Descrever todos os itens, item a item com R$  R$  R$  
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quantitativo, com valor unitário de cada item  

 Despesas Capital Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

T-03 . Pavimentação Rua Antero Xavier Trecho T-

03 

R$ 1.359.229,70 R$ 1.000.000,00 R$ 359.229,70 

TOTAL GERAL (Soma Capital e Corrente)       

    

 
 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 

 
 
CONCEDENTE 
 

 
 
 
 
 
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA): 
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7 – DECLARAÇÃO: 
 
            Na qualidade de Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, declaro, para fins de prova junto ao 
Órgão/Entidade SEDUR (Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano), para os efeitos e 
sob as penas da lei, que: 
1. Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei 
Orgânica Municipal. 
2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: 
Projeto Pavimentação Urbana  
Dotação (por extenso) 09.01.15.452.0008.1029 
                                          4490.51.00.00.00.00 
Valor Disponível R$ 359.229,70 (Trezentos e cinquenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e 
setenta centavos.) 
3. Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 
consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 
                                                  

  São Vicente do Sul 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 

____________________________________ 
Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal  
 

 9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE: 

  

Aprovado. 

  

_______________________________ 

Local e Data 

  

____________________________ 

Concedente 

 


